
 

 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____. 

 
 
 
DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE 
“TÍTULOS DE CIDADANIA 
ANCHIETENSE” E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no de suas 
atribuições legais aprova e seu Presidente promulga o seguinte: 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

 
Art.1º. Fica outorgado o “TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE” aos Srs.:  
  

1- Eliane de Jesus Fernandes  

2- Glaucieni Egídio de Souza 

3- Hudson Silva Nunes 

4- Joivan de Souza Silva 

5- Margarete Gambarini 

 

Art.2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de fevereiro de 2026.  
 
 
 
 
 

JOÃO ORLANDO DA SILVA SIMÕES 
Vereador 

 
 
  



 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

1. Dados Pessoais 

● Nome Completo: Eliane De Jesus Fernandes  
● Data de Nascimento: 20/10/1977 
● Naturalidade: Itamarandiba - Minas Gerais (Cidade e Estado) 

  
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

● Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  
 

o Trabalhou na secretaria de assistência social de Anchieta.  
o Trabalhou nos quiosques na Praia Dos Castelhanos.  
o Foi proprietária de oficina mecânica.  

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Trabalho voluntário no projeto social com crianças carentes no 
Centro Espirita de Anchieta; (Atualpa Barboza Lima) 

o Trabalho na igreja da Praça São Pedro; 
o Arrecadação com cestas básicas para famílias carentes;  

 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas de assistência social, Eliane de 
Jesus Fernandes tem se destacado como um importante agente de 
transformação social em nossa cidade.  

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento de trabalho voluntário, 
projetos sociais e sua dedicação à comunidade anseia por um reconhecimento 
público que reflete a gratidão da cidade.  

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 
municipais, confere a ela o título de Cidadão Anchietense. 
 
 
 
 
 
 



 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

1. Dados Pessoais 

● Nome Completo: Glaucieni Egídio de Souza   
● Data de Nascimento: 05/04/1983 
● Naturalidade: Aimorés- Minas Gerais (Cidade e Estado) 

  
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

● Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  

 
o Professora de Geografia e Educação Ambiental;  
o  15 anos deu aula em escolas do município em Baixo Pongal, 

Limeira, Jabaquara e aqui na sede nas escolas Amarílis Fernandes 
Garcia e Josefina; 

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Participou da associação dos moradores de Jabaquara.  
o Ações educacionais dentro do município.  

 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas da educação, Glaucieni Egídio 
de Souza tem se destacado como um importante agente de transformação social 
em nossa cidade.  

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento de projetos sociais e 
educacionais e sua dedicação à comunidade anseia por um reconhecimento 
público que reflete a gratidão da cidade.  

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 
municipais, confere a ela o título de Cidadão Anchietense. 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

1. Dados Pessoais 

● Nome Completo: Hudson Silva Nunes  
● Data de Nascimento: 30/10/1965 
● Naturalidade: Vitória- Espírito Santo 

  
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

● Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  
 

o Motorista efetivo na Prefeitura Municipal de Anchieta, há 16 anos;  
 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Realizando há 16 anos um bom serviço na Secretaria de Saúde;  
 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas de serviço público, Hudson 
Silva Nunes tem se destacado como um importante agente de transformação 
social em nossa cidade.  

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento de serviços prestados 
a Secretaria de Saúde e sua dedicação à comunidade anseia por um 
reconhecimento público que reflete a gratidão da cidade.  

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 
municipais, confere a ele o título de Cidadão Anchietense. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

1. Dados Pessoais 

● Nome Completo: Joivan de Souza Silva 
● Data de Nascimento: 01/12/1977 
● Naturalidade: Itapemirim- Espírito Santo 

  
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

● Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  
 

o Ingressou no mercado de trabalho, na carpintaria, na confecção de 
caixas de banana no ISCARAIZ, nas proximidades da Rodovia do Sol.  

o Posteriormente, no ano de 1994, exerceu atividades no Haras Porto Azul 
e em empreiteiras da SAMARCO.  

o Vendedor ambulante de picolés na Praia de Ubú. 
o Condutor Socorrista no Resgate Municipal. 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Contribui para o fortalecimento do comércio local; 
o Prestação de socorro em situações de urgência e emergência e 

contribuindo diariamente para salvar vidas no Município de Anchieta. 
 

 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas de saúde e comércio local, 
Joivan de Souza Silva tem se destacado como um importante agente de 
transformação social em nossa cidade.  

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento como servidor público 
e sua dedicação à comunidade anseia por um reconhecimento público que 
reflete a gratidão da cidade.  

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 
municipais, confere a ele o título de Cidadão Anchietense. 

 

 

 



 

 

 

 
HISTÓRICO DE CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO ANCHIETENSE 

1. Dados Pessoais 

● Nome Completo: Margarete Gambarini  
● Data de Nascimento: 19/06/1968  
● Naturalidade: Iconha- Espírito Santo (Cidade e Estado) 

  
2. Contribuições e Atividades em Anchieta 

● Áreas de Atuação/Projetos Desenvolvidos:  

 
o Trabalhou 20 anos no supermercado de Iriri, sendo sócia e 

proprietária do estabelecimento;  
o Atuação no comércio local;  

 

3. Contribuições Relevantes para a Comunidade de Anchieta:  

o Tesoureira da associação de moradores de Iriri;   
o Tesoureira da paróquia da igreja de Iriri, sempre servindo e 

buscando ser uma pessoa de bem e ajudando a comunidade.  
 
 4. Justificativa para a Concessão do Título de Cidadão Anchietense: 

Devido às suas valiosas contribuições nas áreas de comércio local, Margarete 
Gambarini tem se destacado como um importante agente de transformação 
social em nossa cidade.  

Suas ações foram fundamentais para o desenvolvimento de projetos socais e 
religiosos e sua dedicação à comunidade anseia por um reconhecimento 
público que reflete a gratidão da cidade.  

Por isso, a Câmara Municipal de Anchieta, em conformidade com as normas 
municipais, confere a ela o título de Cidadão Anchietense 
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